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publicação das entidades da Administração Direta e 
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inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇ
SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 
 

 

 

 

 
Art. 1º. Determinar a instauração de Processo Administrativo
descritos no Memorando 617/2024
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, c
de 2022 e Portaria nº 4.009 de 30 de novembro de 2023,
igual período, mediante justificativa para concluir os trabalhos.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, supl
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 4.196 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

INSTALAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

MARIA MADALENA DA SILVA, 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

CONSIDERANDO relatório encaminhado pela Secretária da 
Educação, Memorando 617/2.024, que descreve conduta que, 
em tese, viola o dever funcional estabelecido na Lei 
Municipal nº. 825 de 14 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO a eventual gravidade dos fatos relatados 
e, ainda, a necessidade ou exigência da Administração 
Pública em apurar pormenorizadamente fatos ou atos desta 
natureza. 
 

RESOLVE: 

instauração de Processo Administrativo/sindicância, para apura
no Memorando 617/2024, encaminhando-se o expediente para a Comissão Permanente de 

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria n°3.764 de 01 de agosto
e Portaria nº 4.009 de 30 de novembro de 2023, terá o prazo de 60 dias, prorrogáveis por 

igual período, mediante justificativa para concluir os trabalhos. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Aramina, 05 de dezembro de 2024.

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
e Arquivada na forma da Lei. 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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